PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 481, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019
Altera os Anexos I e II da Resolução nº  420, de 20/12/2019, que “Dispõe sobre o plano de carreira, tabela de salários e progressão por conhecimento dos servidores efetivos da Câmara Municipal de Timóteo e dá outras providências.”
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova:
Art. 1º Inclui-se a exigência do registro no Conselho de Classe como requisito para provimento dos cargos de Assistente Técnico do Controle Interno e Técnico em Contabilidade previstos no Anexo I da Resolução nº 420, de 20 de dezembro de 2019.
Art. 2º Inclui-se o curso de Ciências Econômicas como requisito para provimento do Cargo de Controlador Interno previsto no Anexo II da Resolução nº 420, de 20 de dezembro de 2019.
Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, 06 de fevereiro de 2020. 
Diogo Siqueira
Presidente
Raimundo Nonato
Vice-Presidente
José Fernando Peixoto
2º Vice-Presidente
Geraldo Gualberto
1º Secretário
Ivair Guimarães
2º Secretário
JUSTIFICATIVA
A apresentação da presente matéria resolutiva tem como objetivo adequar os requisitos constantes da Resolução nº 420/2019  para os cargos de Assistente Técnico do Controle Interno e Técnico em Contabilidade, considerando que a atividade contábil somente pode ser exercida por profissionais registrados no Conselho Regional de Contabilidade de Minas Gerais – CRCMG.
De igual forma, considerando o caráter multidisciplinar do cargo de Controlador Interno,  pretende-se ampliar o rol dos cursos admitidos para o cargo, acrescentando o curso de graduação em Ciências Econômicas, levando-se que consideração que a Resolução nº 413, que trata dos cargos de provimento em comissão, abarca o curso de economia como requisito para o referido cargo.
Assim, esperamos contar com o apoio de todos os Edis desta Casa na aprovação da matéria.
Sala das Sessões, 06 de fevereiro de 2020. 
Professor Diogo
Presidente
Raimundo Nonato
1º Vice-Presidente
Geraldo Gualberto
1º Secretário
José Fernando Peixoto
2º Vice-Presidente
Ivair Guimarães
2º Secretário
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1- RELATÓRIO
Trata-se de Projeto de Resolução n°. 481/2020, que "Altera os Anexos I e II da Resolução nº  420, de 20/12/2019, que ‘Dispõe sobre o plano de carreira, tabela de salários e progressão por conhecimento dos servidores efetivos da Câmara Municipal de Timóteo e dá outras providências.’
A matéria altera, em síntese, os requisitos para provimento dos cargos de Técnico em Contabilidade e Controlador Interno. 
Após análise inicial dos fatos, passa-se a uma observação minuciosa da questão em tela.
2 - FUNDAMENTAÇÃO
Cuida-se de competência privativa da Mesa Diretora, prevista no art. 56, I, 1, “a”, do Regimento Interno, c/c art. 147, da Lei Orgânica Municipal, que tratam, respectivamente, da organização, funcionamento e serviços da Câmara.
Registra-se, que o poder de organizar e reorganizar os serviços públicos, de lotar e relotar servidores, de criar e extinguir cargos, é indespojável da Administração, por inerente à soberania interna do próprio Estado, conforme ensinamentos de Meirelles. (2006, p. 424 - MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo brasileiro 32. ed. São Paulo.). 
Com efeito, somos pela regular tramitação e apreciação da matéria, nos moldes regimentais.
3 - CONCLUSÃO
Ante o exposto, por atender a legislação vigente, a Procuradoria opina pela regular tramitação da matéria, na forma regimental.  
É o parecer, salvo melhor juízo.
RODRIGO DIAS MARTINS
PROCURADOR-GERAL
